
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126 – Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
 
 
PROCESSO Nº 029/2022 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 
 
 
 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, Processo nº 029/2022, para 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EXCLUSIVA ENERGISA MINAS GERAIS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A PARA REFORÇO, AFASTAMENTO E 
DESLOCAMENTO DE REDES ELETRICAS EM RUAS DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ART. 25 DA LEI 8.666/93.  O valor total dos serviços será de R$ 
26.977,69 (vinte e seis mil, novecentos e setenta e sete mil e sessenta e nove 
centavos), pela modalidade de INEXIGIBILIDADE, nos termos Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
 
 

Miraí - MG, 28 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Miraí 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


